
PREFEITURA MUNICIPAL DE APERIBE
Estado do Rio de Janeiro
Fundo Municipal de Saúde
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Setor de Protocolo cionário
Solicitamos:

Aquisição de Materiais x Contratação de Serviço Outros

x|Emissão de Nota de Empenho x|Ordinário Global Estimativo

X|Emissão de Ordem de PagamentoASSUNTO: Solicitação de abertura de processo de pagamento de cirurgia de
POLIPECTOMIA VIA HISTEROSCOPIA, para atender a paciente KETILA DA ROCHA
NEVES, conforme solicitação da Secretária Municipal de Saúde através da CL.I.R. nº
0014/2023, em anexo.

A Favor de: CASA DE SAÚDEE MATERNIDADE SANTA MÔNICA LTDA
SITUADO RuaPrefeito Alberto Vaz, 72 — B. Caixa D'água — Santo Antônio de Pádua - RJ
CNPJ: 31.591.910/0001-10
2) tolo /JUSTIFICATIVA: Faz-se necessário o pagamento deste, tendo em vista que a usuária apresenta

sangramento uterino devido a pólipo endometrial, conforme descrito no pedido médico em anexo,
necessitando da realização da cirurgia para o correto tratamento e recuperação de sua saúde.

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA:
Órgão: 11
Unidade: 1101
Programas de Trabalho: 10.301.0053.2.045
Natureza de Despesa: 3390.39.00
Fonte: 16000000 - SUS
Cód.: 21

Aperibé, 27 de março de 2023.



PREFEITURA MUNICIPAL DE APERIBE
Estado do Rio de Janeiro
Fundo Municipal de Saúde

prOC.NºGos2/2 3
FOLHAS
MISTO ECONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

1. Os serviços deverão ser realizados após nota de empenho de acordo com a
solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.

2. No preço apresentado deverão estar incluídos todos os custos necessários

para o fornecimento do mesmo.

3. Tipo de empenho: Ordinário.

4. A valida da proposta não poderá ser inferior a 60 dias, contados da data sua
apresentação.

5. O pagamento será imediato a execução do serviço mediante apresentação de
nota fiscal, que deverá ser atestada por 02 (dois) servidores, que não seja o
ordenador de despesa.

Aperibé, 27 de março de 2023.



ESTADODO RIO DE JANEIRO ,
PREFEITURA MUNICIPAL DE APERIBE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Sistema

SUS:Ge Saúse

PROC. NºDR ÊoiVISTONS
CIR Nº 0014/2023 Aperibé, 27 de Março 2023.

[4]

Da : Secretaria Municipal de Saúde.

Para : Fundo Municipal de Saúde de Aperibé.

Prezado,

Venho através desta, solicitar que seja feita a abertura do processo para

pagamento do procedimento de POLIPECTOMIA VIA HISTEROSCOPIA,

para a paciente Sra. KETILA DA ROCHA NEVES, conforme triagem e

relatório em anexo.

Sem mais para o momento, apresento votos de estima e elevada

consideração.

Atenciosamente,

MAMAO
IES

ILCILANI ROCHA LOURENCO
SECRETÁRIA MUNICIPALDE SÁUDE.



procNº GOS2/23
FOLHAS

VISTO — ——

pe ESTADO DO RIO DE JANEIRO
.
[| o

SEM) PREFEITURA MUNICIPAL DE APERIBÉ N ISUSE.

“eSECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE U

Relatório de Controle e Avaliação

Venho através deste informar que a paciente Sra. Ketila Rocha Neves, residente a Rua
Orestes Gouveia no centro do município de Aperibé-RJ, inscrito sob o CPF

143.235.717-47, é portadora de pólipo endometrial.

Declaro que em consulta com a médica Ginecologista, a mesma solicitou a realização
de

um procedimento de POLIPECTOMIA VIA HISTEROSCOPIA.

Ressalto que esta paciente em questão foi inserida no sistema SISREG para realizar o

procedimento citado porem devido à demora do sistema pela grande demanda de

pacientes, a Medica Ginecologista constatando a gravidade do problema de saúde da Sra

Ketila Rocha Neves encaminhou a mesma para o especialista Dr. Rogerio Martins

Castro, cito aqui que esse especialista em questão não fornece atendimento pelo SUS no
momento, o que faz com que o município tenha que arcar com estes custos.

Aperibé 27 de março 2023

Atenciosamente,

QUE LIBERATORI COELHO
Diretor de Planejamehto, Ávaliação e Regulação da Secretaria de Saúde.
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Prefeitura Municipal de AperibéSecretaria de Saúde
SUS=.Rua Antônio José Moreira, 359 - São Vicente de Paula - Aperibé - RJCEP 28495-000 - CNPJ 00.809.331/0001-77 - TEL.: (22) 3864.1740

RECEITUÁRIO
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Assinatura e Carimbo do Médico





ESTADO DO RIO DE JANEIRO |
—

PREFEITURA MUNICIPAL DE APERIBÉ SUS.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

proc Nºmos2/23
aprsVISTO

Aperibé, 27 de Março de 2023.

Do: Setor de Serviço Social
Para: Setor de Planejamento, Controle, Regulação e Avaliação.

SOLICITAÇÃO PARA CUSTEIO

DE PROCEDIMENTO DE ALTO CUSTO

IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE:

Nome: Kétila da Rocha Neves

Endereço Rua Orestes Gouveia - Aperibé

Identidade: 24.196.386-7
CPF: 143.235.717-47

Data de Nasc. 20/10/1987
Cartão do SUS:|700 0095 2304 3301Telefone: 22 981651173 / 22 981277712

Nº Residente: 02 pessoas
Procedimento:|POLIPECTOMIA VIA HISTEROSCOPIA

RELATÓRIO DE ATENDIMENTO INDIVIDUALIZADO

Comparece a esta Secretaria a senhora Kétila que necessita realizar O

procedimento supracitado, por isso veio solicitar auxílio para atendimento dessa

demanda.

A usuária em questão relata estar em tratamento ginecológico devido ao seu

ciclo menstrual desregulado, além de fortes dores abdominais. Após realizar O

exame chamado: Ultrassom transvaginal, foi verificado a necessidade da realização

de uma Polipectomia via histeroscopia.

Desse modo, a senhora Kétila recorreu ao Sistema
Único de Saúde a fim de

que consiga realizar O procedimento, pois se encontra sem condições financeiras





para arcar com essa despesa de forma particular, por
ser de alto custo. Ressaltamos

que o referido procedimento não é ofertado na rede pública de saúde deste

município.
PROC. N]
FOLHAS.

VISTO|
PARECER SOCIAL:

A partir do aparato legal referendado pela Constituição Federal de
1988 e

pela Lei Orgânica da Saúde (Lei 8.080/1990), a saúde se
configura como um dos

direitos fundamentais ao ser humano, “devendo o Estado prover as condições

indispensáveis ao seu pleno exercício.” (artigo 2º da LOS).

Entende-se que este direito, de acordo com a C. F. de
1988 que dispõe em

seu artigo 196, deve ser garantido: “mediante políticas sociais e
econômicas que

visem à redução de risco de doença e de outros agravos e ao
acesso universal e

igualitário às ações e serviços para a promoção, proteção e recuperação”.

Desse modo, encaminhamoso presente ao setor supracitado para que se

efetivem os trâmites necessários para garantia do atendimento da referida

solicitação.

Ciente de que ao SUS é permitido, legalmente, recorrer aos serviços

ofertados pela iniciativa privada, mediante contrato ou convênio, quando suas

disponibilidades forem insuficientes.

Atenciosamente,

Anielly Fontes Henriques
Assistente social - SMS





ME DO ELEITOR

ÉTILA DA ROCHANEVES a
JATA DE NASCIMENTO = p— Nº INSCRIÇÃO ——=—.

D oa 605 SãO —

[20n01987 | 1300 94850345 |/ogá jhosr
]

Ea
TOAA es

wioL

“Souunowicians
“OLNINVUNIVA TVLOLANS

+ cmode ro ato go E ema ui aS6ISO GS) 008 arte 685 WANO
UBIEO VES 0081 OEIS 2% PabãRa um

ums ap tum

aoz/il/e TE 2202/01/52 2702/60/47

iG NOB- JEBuD -mMM : SDOSDUJOJUT
tpD sozsn> wes “Z7/0Jqnãno ue apusa DJLepuog
OT/SZ - 60/52 : SPJoA :"JIUD] “puDg :sopolisd

apuBa -VIONIONILNOO Ha OGLLINI
VON 3033 -E6F6E6200 N IVOSIS VLON

TTOTITIVEOTITITSA TToTol

9EPSTSE
OLNESI: 183 DSNi ++LOPis:-SAVBZ dão

9EPSTSE peneiSOLTY S9
“0

“VISANDO

:
ONILNIUNOS OH jdNeso

oo1sps18
Z96-UNT-0EZPO0E - dOsT

-— SEMTIII - fdo - AVIDNIGISIY TE

VOINOULITI VONELIT3 VIQUINA 3O IVOSIIVLON PO WVITIXNY OLNINDOO

yVI

Data Nasc.: 20/10/1987 Sexo: F

700 0095 2304 3301
DORAAO

FOLHAS RE
=

uso.dE————

TERM

662

FLS

44

E

lé
Ê

b

LEI

Nº

7,116

DE

29/08/83

CARTEIRA

DE

IDENTIDADE



asia

x Bia

sesguse

Eq Sets



Po é Gmail FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE APERIBE <fmsaperibe2021Ogmail.com>

PROC. N.º22:123)
PLS.Nº.AD| 10VISTO...Éeremita se

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE APERIBE <fmsaperibe2021 Qgmail.com> FeRE
Solicitação de orcamento
2 mensagens

Para: "internacao.cirurgia.sm(Dgmail.com" <internacao.cirurgia.smOgmail.com>

Bom dia! Venhoatravés deste solicitar o mais breve possível, o orçamento do procedimento POLIPECTOMIA VIA
HISTEROSCOPICA para atender a paciente KETILA ROCHA NEVES, conforme pedido médico em anexo.
Ficamos no aguardo para darmos andamento no processo de pagamento.

GridArt 20230515105413928.jpg
41M1K

Santa Mônica sinternacao.cirurgia.sm(Dgmail.com> 05 de maio de 2023 às 11:20
Para: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE APERIBE <fmsaperibe2021 gmail.com>

Oi, bom dia!

Segue cotação da histeroscopia;

Valor R$ 3.000,00 (Exame + Biópsia).

CASA DE SAUDE E MAT SANTA MONICA.
Cnpj: 31.591.910/0001-10

[Texto das mensagensanteriores oculto)

taternidade Santa Mônica
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26/05/2023, 15:54 about:blank

, PROC. Nº 0052/32
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL rsVISTO

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
DATA DE ABERTURA

31.591.910/000140
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃOE DE SITUAÇÃO 31/12/1969

MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

CASA DE SAUDE E MATERNIDADE SANTA MONICA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

encena EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

86.90-9-99 - Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

as [LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

R PREFEITO ALBERTO VAZ 72 id
CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF

28.470-000 CAIXA DAGUA SANTO ANTONIO DE PADUA RJ

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

FINANCEIROSANTAMONICA.PADUAQGMAIL.COM (22) 3854-9150

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
pra

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA 03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

ermenta seems

a
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 26/05/2023 às 15:54:08 (data e hora de Brasília). Página: 111

about:blank 11



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAISE À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE SANTA MONICA LTDA

CNPJ: 31.591.910/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bensou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de

execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçãodireta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://Iwww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com basena Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 03:48:24 do dia 12/05/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/11/2023.
Código de controle da certidão: 2AF8.6749.5B6F.891D

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



26/05/2023, 15:55 Consulta Regularidade do Empregador

PROC. Nº

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 31.591.910/0001-10

Razão
Social:

CASA DE SAUDE E MATERNIDADE SANTA MONICA LTDA

Endereço: R PREFEITO ALBERTO VAZ S/N / CENTRO / SANTO ANTONIO DE PADUA /
RJ / 28470-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/05/2023 a 07/06/2023

Certificação Número: 2023050900355546572334

Informação obtida em 26/05/2023 15:55:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www .caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrt/pages/consultaEmpregador.jsf

FOLHAS Nº 44

VISTO

11



PROC.Nº 0052/23.
FOLHAS Nº 15
VISTOsm

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CASA DE SAUDE E MATERNIDADE SANTA MONICA LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)
CNPJ: 31.591.910/0001-10
Certidão nº: 22955631/2023
Expedição: 26/05/2023, às 15:57:47
Validade: 22/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CASA DE SAUDE E MATERNIDADE SANTA MONICA LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 31.591.910/0001-10, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



PROC. Nº0052 /22

FOLHASN?46

—
É

VISTOISES

PREFEITURA MUNICIPAL DE APERIBÉ

ESTADO DORIO DE JANEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Aperibé, 26 de maio de 2023.

Do: Departamento de Compras
Para: PROCURADORIA
Processo N.º 0052/2023

Senhor Secretário,

Considerando a solicitação e justificativa do Presidente do Fundo Municipal de Saúde, (fl.

02);
Considerando as condições para prestação do serviço, (fl. 03);
Considerando a CIR 0014/2023, (fl. 04);
Considerando o Relatório de Controle e Avaliação, (fl. 05);
Considerando a solicitação de procedimento pela médica Ginecologista, (fl. 06);

Considerando o Relatório Social, (fl. 07 e 08);
Considerando a documentação do paciente, (fls. 09);
Considerando o orçamento, (fl. 10);
Considerando o mapa de preço, (fl. 11);
Considerando as documentações da empresa, (fls. 12 a 15).

Venho solicitar Parecer Jurídico sobre a possibilidade jurídica para

emissão de ato de dispensa de Licitação, baseado no Art. 75, Inciso VIII da Lei Federal N.º

14133/21.
Pelo exposto, encaminhamos a V. S?.o presente processo.

ASAde Compras
Matrícula: 5214



E NE D0S2/03:

PREFEITURA MUNICIPAL DE APERIBÉ PROA

po
SE/É

ESTADODO RIO DE JANEIRO
] VISTOPROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Processo nº.: 0052/2023
Requerente: Fundo Municipal de Saúde

EMENTA: Dispensa de licitação. Caracterização da
situação emergencial para efeito de aplicação do
disposto no inciso VIII, do artigo 75 da Lei Federal
nº 14.133/21.

PARECER

Trata-se de solicitação encaminhada a esta Procuradoria na qual requer análise
jurídica da dispensa de processo licitatório para realização de cirurgia de Polipectomia Via Histeroscopia
em caráter de urgência para a paciente Ketila da Rocha Neves, para efeito de aplicação do disposto no
inciso VIII, do artigo 75, da Lei Federal nº 14.133/21.

Tem por objeto a presente, visto que a paciente necessita da realização do
referido procedimento em caráter de urgência e sua família não dispõe de recursos financeiros para arcar
com tal procedimento, justificando deste modo a necessidade na realização do procedimento de alta
complexidade quenão é realizado no Hospital Municipal, conforme farta documentação anexa.

No caso em exame, configura-se caso de dispensa de licitação previsto no
artigo 75, da Nova Lei de Licitações, mais precisamente em seu inciso VIII, que passamos a analisar:

"Art. 75. É dispensávela licitação:
VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar
prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens,
públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao
atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de
obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um)
ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade,
vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de

empresajá contratada com baseno disposto neste inciso;

Do dispositivo citado, podemos abstrair três requisitos para a caracterização do
caso de dispensabilidade. A caracterização da situação emergencial, a urgência no atendimento da
situação e o risco de prejuízo à pessoa.

Segundo Marçal Justen Filho, em seu livro "Comentários à Lei de licitações e
contratos administrativos", 8º edição, Editora Dialética:

"A emergência consiste em ocorrência fática que produz modificação na
situação visualizada pelo legislador como padrão... No caso específico das
contratações diretas, emergência significa necessidade de atendimento
imediato a certos interesses. Demora em realizar a prestação produziria
risco de sacrifício de valores tutelados pelo ordenamento jurídico. Como a
licitação pressupõe certa demora para seu trâmite, submeter a contratação
ao processo licitatório propiciaria a concretização do sacrifício a esses
valores.”

Portanto, o sentido da palavra emergência deve estar relacionado diretamente
com o tempo necessário à realização da licitação.
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PROC.Nº 052/9227

PREFEITURA MUNICIPAL DE APERIBÉ VISTO.(esESTADODO RIO DE JANEIRO
]

VISTO,

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Outro dispositivo legal que merece destaque no caso em tela é o art. 196 da

Constituição Federal, ao tratar que a saúde é um direito de todos e dever o Estado, prestar assistência ao
cidadão de qualidade e com eficiência. Diante do exposto a não atuação do Estado na prestação eficaz
revela uma afronta ao nosso bem maior que é a saúde e a vida, pois a saúde nestes aspectos é eivada de
aplicabilidade imediata e eficácia plena, e deve ser respeitada como tal, uma vez que se consubstancia

como um direito público subjetivo, tendo em vista na Constituição um direito fundamental e social.

A Constituição Federal de 1988, no seu artigo 196, estabelece que seja dever

do Estado atuar na efetiva aplicação da saúde, seja esta preventiva ou curativa, e como foi suscitada

anteriormente, esta aplicação deve ser imediata uma vez que ditames da nossa Constituição nos levam a

essa compreensão.

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base,
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em

epígrafe.

Face ao exposto, opina-se pela possibilidade jurídica do requerido e a

consegiiente dispensa da licitação na forma doart. 75, inciso VIII da Lei 14.133/21.

É o parecer que se submete à consideração superior.

Aperibé/RJ, 26
jo

de 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE APERIBÉ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

.SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Aperibé, 26 de maio de 2023.

Do: Departamento de Compras
Para: Fundo Municipal de Saúde
Processo Nº: 0052/2023

Senhor Secretário,

Recebemos do Fundo Municipal de Saúde, solicitação referente à

pagamento de uma cirurgia de Polipectomia Via Histeroscopia. para a paciente Ketila da
Rocha Neves, conforme documentos anexos.

Considerando a solicitação do Departamento de Compras fls. 16
referente ao parecer Jurídico sobre dispensa de licitação, Art. 75, Inciso VIII da Lei Federal
N.º 14.133/21.

Considerando que a Procuradoria Jurídica emitiu parecer jurídico
conforme fls. 17 e 18, favorável ao pagamento das aplicações, através do ato de dispensa de
licitação, nos termos do Art. 75, Inciso VIII da Lei Federal N.º 14133/21.

Pelo exposto, considero dispensável a licitação, com base no que dispõe
o Art. 75, Inciso VIII da Lei Federal N.º 14133/21, referente a solicitação de pagamento de
uma cirurgia de Polipectomia Via Histeroscopia, para atender a paciente Ketila da Rocha
Neves, conforme solicitação da Secretária Municipal de Saúde através da C.LR. Nº
0014/2023, a favor de Casa de Saúde e Maternidade Santa Mônica LTDA, CNPJ.:
31.591.910/0001-10, no valor total de R$ 3.000,00 (três mil reais), devendo ser observado as
disposições contidas no Art. 72 e incisos da Lei Federal Nº 14.133/21.

pellartamento de Compras
Matrícula: 5214
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Estado do Rio de Janeiro Página 1 de 1

Fundo Municipal de Saúde de Aperibé

Reserva Orçamentária

Reserva Data da Reserva Processo
172 26/05/2023 0052/2023

Unidade Orçamentária
1101 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Cod. Red. Dotação
21 1101.1030100532.045-3390.39.00-16000000

Atividade / Projeto
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Natureza da Despesa Fonte de Recursos

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 160 Transferências Fundo

Valor Reserva
3.000,00

Motivo
Ref OLIPECTOMIA - KEILA R NEVES - CASA SM ST* MÔNICA

Mat.:1294 CRCRJ093229/0-8

Desenvolvido por SAPITUR
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Do: Fundo Municipal de Saúde

Para: Controle Interno

Processo nº: 0052/2023

Prezado,

Informo estar ciente sobre informado pela Secretaria de Finanças e

Planejamento — Departamento de Contabilidade.

Encaminho processo para prosseguimento.

Aperibé, 26 de maio de 2023.

Atenciosamente,
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PROC. Nº GOT / L3
PREFEITURA MUNICIPAL DE APERIBÉ inca?ESTADO DORIO DE JANEIRO EIS NEe]VISTO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Considerando o parecer jurídico (fls. 17 e 18), aprovo os atos praticados no

Processo n.º 0052/2023 - FMS, HOMOLOGOa dispensa de licitação com base no que

dispõe o Artigo 75, Inciso VIII da Lei Federal nº. 14.133/21.

OBJETO: POLIPECTOMIA VIA HISTEROSCOPIA, PARA ATENDER A

PACIENTE KETILA DA ROCHA NEVES.

Empresa: CASA DE SAÚDE E MATERNIDADE SANTA MÔNICA LTDA.

CNPJ: 31.591.910/0001-10

Valor estimado: R$ 3.000,00 (Três mil reais).

Aperibé, 26 de maio de 2023.

xj Pi a

= O SERGIO BRANDÃO BAIRRAL JUNIOR
PRESIDEN DO FUN MUNICIPAL DE SAÚDE

« 5200

PREFEIT!
IPAEDaiEilgsiças 2396.ça





ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE APERIBÉ PROC. Nº:

959 /€

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO FLS. Nº:Rua: Vereador Airton Leal Cardoso nº 01 Bairro Verdes Campos
: —

CEP: 28.495-000 Aperibé-RJ VISTO:OQ
LIBERAÇÃO DE EMPENHO PROCESSOS DE DISPENSA OU INEXIGIBILIDADE

LICITAÇÃO.

Do: CONTROLE INTERNO
Para: CONTABILIDADE.
Processo nº052 /2023. Check list onde, S = sim, N = não e NA = não se aplica.

A solicitação está de acordo com as normas legais, especialmente no que
1|se refere à motivação, e especificação clara do objeto e foi autorizada pelo|s CONCINA()ordenador de despesa?
O objeto solicitado possui adequada caracterização, e a indicação

2 |dos recursos orçamentários nos termos artigos 75 IncisoVIII da Lei SGINCINA()14.133/21.

3
A reserva orçamentária está em conformidade com a (s) proposta (s)
selecionada(s) SQO)NCINAÇ)

; A empresa apresentou a documentação mínima necessária constante da
legislação vigente? SO)NCINA( )

E
O ato de dispensa ou de inexigibilidade foi analisado e aprovado pela
Assessoria Técnica e/ou Jurídica? SO)NCINA()
Os valores constantes do ato de reconhecimento de dispensa ou

6 |inexigibilidade bem como, no Termo de Homologação, estão em SOONCINA()
consonância com a melhor proposta?

3
A documentação apresenta um fluxo normal de datas e foram devidamente
autuadas e numeradas? SQ)NCINA()

Ao setor responsável,

Após análise dos autos do processo, entendendo que o mesmo encontra-se em condições de

prosseguimento, enviamos a Vossa Senhoria para emissão da (s) nota (s) de empenho do tipo:

ORDINÁRIO (X) GLOBAL ( ), ESTIMATIVO( ), no valor de R$ 3.000,00 (Três mil reais),

EM FAVOR DE : Casa de Saúde e Maternidade Santa Mônica LTDA.

no programade trabalho 1030100532.045 natureza de despesa 3390.39.00-16000000,

Referente a: Polipectomia via Histeroscopia, para atender a paciente Ketila da Rocha Neves.

Obs.:

Aperibé, 26 de Maio de 2023.

RELATOR(a) - MAT. RELATOR CONFERENTE

Eraldo Fe m aMatrj 12 Sivaur pps de
eaatrole emo

Mar 5204
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Fundo Municipal de Saúde de Aperibé

Nota de Empenho

Empenho Exercício Data Tipo

000146 2023 26/05/2023 Ordinário

Unidade Orçamentária
1101 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Cód. Red. Programa de Trabalho
2a! 1101.1030100532.045-3390.39.00- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

16000000 PESSOA JURÍDICA

Beneficiário
CASA DE SAUDE E MATERNIDADE SANTA MONICA LTDA

CPF/CNPJ: 31.591.910/0001-10

Endereço: RUA PREFEITO ALBERTO VAZ, 72

Santo Antônio de Pádua CENTRO - Rio de Janeiro

Solicitante Processo Contrato

FMS 0052/2023/2023

Tipo Licitação Nº Proc. Licit. Data Proc. Licit. Nº Edital

Dispensa de Licitação - Lei
Controle Orçamentário Fonte de Recursos

Saldo Anterior: 43.744,15 16000000 - Transferências Fundo a

Valor Empenho: 3.000,00
Saldo Atual: 40.744,15

Especificação
EMPENHO PARA PAGAMENTO DE CIRURGIA DE POLIPECTOMIA VIA HISTEROSCOPIA, PARA ATENDER

A PACIENTE KETILA DA ROCHA NEVES.

Item Especificação Unid. Qtd. Valor Unit. Valor Total

EL POLIPECTOMIA VIA HISTEROSCOPIA UN at 3000,000 3.000,00

Valor Desconto: 0,00
Total Empenho: 3.000,00

rvidor Ordenador

RUA ANTÔNIO JOSE MOREIRA, S/N - Aperibé - CENTRO - RJ CEP: 28495-000
CNPJ: 02.934.539/0001-43

Desenvolvido por Sapitur



Rio de Janeiro , 31 de Maio de 2023 * Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio de Janeiro + ANO XIV |Nº 3396

ORÇAMENTO: A presente despesa, decorrente deste termo de
credenciamento, correrá à conta:

Programa de Trabalho nº 10.302.0003.2.003
Natureza da Despesa nº 3372.39.01
Fonte nº 32

FUNDAMENTO: Este Contrato rege-se pela Lei Federal n.º 8.666,
de 21 de junho de 1993, bem como as demais normativas-aplicadas à
espécie.

Teresópolis, 29 de Maio de 2023.

LEONARDO SARMENTO CHARLES
Secretário Executivo

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Considerando o parecer jurídico (fls. 17 e 18), aprovo os atos
praticados no Processo n.º 0052/2023 - FMS, HOMOLOGO a
dispensa de licitação com base no que dispõe o Artigo 75, Inciso VIII
da Lei Federalnº. 14.133/21.

“OBJETO: POLIPECTOMIA VIA HISTEROSCOPIA, PARA
ATENDERA PACIENTE KETILA DA ROCHA NEVES.

Empresa: CASA DE SAÚDE E MATERNIDADE SANTA
MÔNICA LTDA.
CNPJ: 31.591.910/0001-10

[roca DOS 9 |

CIS-Serra Valor estimado: R$ 3.000,00 (Três mil reais).
g

=
|

Publicado por: Ina a
Leonardo Sarmento Charles Aperibé, 26 de maio de 2023. - Te)Código Identificador:3D 128F75

PAULO SÉRGIO BRANDÃO BAIRRAL JÚNIOR
CIS-SERRA Presidente do Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO - Mat. 5200
FUNDAÇÃO OCTACÍLIO GUALBERTO Publicado por:

EXTRATO DE TERMODE CREDENCIAMENTO

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.º 17/2022
7DENCIAMENTO 01/2022

“TERMO DE CREBENCIAMENTO Nº ova
PARTES: O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL

E

DE SAÚDE DA
REGIÃO SERRANA, pessoa jurídica de direito público,
devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 07.015.626/0001-10, e
FUNDAÇÃO OCTACÍLIO GUALBERTO, pessoa jurídica de
direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº
34.034.959/0003-21

OBJETO: Prestação de serviços na área de saúde pública para
realização de exames de alto custo (imagens e outros) constantes no

presente termo de referência a serem ofertados aos usuários do
Sistema Único de Saúde (SUS) dos municípios consorciados ao
Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região Serrana (CIS-
SERRA), incluindo agendamento, realização dos exames e entrega de
laudos às respectivas Secretarias Municipais de Saúde, de acordo

com termo de referência e anexos, constantes do Edital de

Credenciamento Nº 01/2022, pelo período de 12 meses.

VALOR ESTIMADO: O valor estimado para contratação é de R$

122. 469,12 (Cento e vinte e dois mil quatrocentos e sessenta e nove
“3 e doze centavos.)

hr
ORÇAMENTO: A presente despesa, decorrente deste termo de

credenciamento, correrá à conta:

Programa de Trabalho nº 10.302.0003.2.003
Natureza da Despesa nº 3372.39.02
Fonte nº 32

FUNDAMENTO: Este Contrato rege-se pela Lei Federal n.º 8.666,
de 21 de junho de 1993, bem como as demais normativas aplicadas a
espécie.

Teresópolis, 29 de maio de 2023.

LEONARDO SARMENTO CHARLES
Secretário Executivo
CIS-Serra

Publicado por:
Leonardo Sarmento Charles

Código Identificador:5094AD84

Mayko Kennedy Matta da Cunha

Código Identificador:EA742FCI

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Considerando o parecer jurídico (fls. 19 e 20), aprovo os atos
praticados no Processo n.º 0062/2023 - FMS, HOMOLOGO a
dispensa de licitação com base no que dispõe o Artigo 75, Inciso VIII
da Lei Federal nº. 14.133/21.

OBJETO: CONSULTA SETOR DE CÓRNEA COM COLOCAÇÃO
DE 2 LENTES K2, PARA ATENDER A PACIENTE MARIA
EDUARDA CÂMARA LESSA.

Empresa: HOSPITAL OFTALMOLÓGICO SANTA BEATRIZ
LTDA.
CNPJ: 30.079.222/0001-02

Valor estimado: R$ 3.080,00 (Três mil e oitenta reais).

Aperibé, 24 de maio de 2023.

PAULO SÉRGIO BRANDÃO BAIRRAL JÚNIOR
Presidente do Fundo Municipal de Saúde
Mat. 5200

Publicado por:
Mayko Kennedy Matta da Cunha

Código Identificador:759470DA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Considerando o parecer jurídico (fls. 19 e 20), aprovo os atos

praticados no Processo n.º 0061/2023 - FMS, HOMOLOGO a

dispensa de licitação com base no que dispõe o Artigo 75, Inciso VIII

da Lei Federal nº. 14.133/21.
OBJETO: PAGAMENTO DE PROCEDIMENTO DE UTL
FLEXÍVEL A LASER, PARA ATENDERO PACIENTE RENATO

ZANATA DA SILVA.

Empresa: CONFERÊNCIA SÃO JOSÉ DO AVAÍ.

CNPJ: 29.640.612/0001-20

Valor: R$ 8.800,00 (Oito mil e oitocentos reais).

- Aperibé, 23 de maio de 2023.

PAULO SÉRGIO BRANDÃO BAIRRAL JÚNIOR
Presidente do Fundo Municipal de Saúde
Mat. 5200



PREFEITURA MUNICIPAL DE APERIBÉ
Estado do Rio de Janeiro

Fundo Municipal de Saúde

Solicitamos:

[1] Aquisição de Materiais Contratação de Serviço Outros

Emissão de Nota de Empenho Ordinário Global Estimativo

Emissão de Ordem de Pagamento X|AnulaçãoASSUNTO: Solicitação de anulação de saldo de empenho.

FAVORECIDO: CASA DE SAÚDE E MATERNIDADE SANTA MONICA LTDA

PROCESSO Nº. 0052/2023

EMPENHO Nº. 146

VALOR: R$ 3.000,00 (Três mil reais).

JUSTIFICATIVA: Faz-se necessária a anulação deste saldo, tendo em vista que a paciente
optou por não aguardar a finalização do processo de pagamento, tendo realizado por conta
própria.

CLASSIFICAÇÃO DE DESPESA:
Órgão:11
Unidade:1101
Programas de Trabalho: 103010053.2.045
Natureza de Despesas: 3390.39.00
Fonte: 16000000 - SUS
Cód: 21

Aperibé, 01 de junho de 2023.

QUA

llcilani Rocha Lourenço
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Mat. 0618



Estado do Rio de Janeiro
Fundo Municipal de Saúde de Aperibé esLea

Nota de Anulação de Empenho Visto:. lodsieio

=
SA,

Empenho Processo Exercício Data Anulação Data Empenho

000146 0052/2023 2023 01/06/2023 26/05/2023

Unidade Orçamentária
1101 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Cod. Red. Programa de Trabalho
21 1101.1030100532.045-3390.39.00-|OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

16000000

Beneficiário

CASA DE SAUDE E MATERNIDADE SANTA MONICA LTDA

Fonte de Recursos

valor Anulado ni3.000,00 160 Transferências Fundo

Histórico

ANULAÇÃO DE EMPENHO NÃO UTILIZADO.

s dor

Desenvolvido por Sapitur



PREFEITURA MUNICIPAL DE APERIBÉ
Estado do Rio de Janeiro

Fundo Municipal de Saúde

Do: Fundo Municipal de Saúde

Para: Arquivo

Venho através deste solicitar o arquivamento do processo nº 0052/2023,
tendo em vista o encerramento do mesmo.

Sem mais para o momento, coloco-me a disposição para maiores

esclarecimentos.

Aperibé, 01 de junho de 2023.

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Mat.E8


